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PORTARIA CRMV-GO Nº. 032/2008 

Goiânia 15 de outubro de 2008. 

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de 

Goiás - CRMV-GO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas letras “a”, “i” do artigo 

11, do seu Regimento Interno aprovado pela Resolução CEMV Nº 591, de 26 de janeiro de 1992, 
do egrégio Conselho Federal de Medicina Veterinária - CEMV, 

Considerando o Edital nº 01/2005, de 21/02/2005, para Concurso Público para 

Provimento de Vagas do Quadro de Pessoal, 

Considerando a necessidade de aumentar o quadro de funcionários da Seção de 
Fiscalização e Responsabilidade Técnica, 

Considerando os conhecimentos que o funcionário Alexandre Augusto de Oliveira 
Mendes possui sobre a Seção de Fiscalização e Responsabilidade Técnica, 

RESOLVE: 

Art. 1º - O funcionário Alexandre Augusto de Oliveira Mendes, exercerá sua 
função de Auxiliar Administrativo na Seção de Fiscalização e Responsabilidade Técnica. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Dê ciência e cumpra-se. 

Gabinete do Presidente do Const 
de Goiás, aos quinze dias do mês de outubro d 

9 Regional de Medicina Veterinária do Estado 
ano de dois mil e oito. 
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